
PODER JUDICIÁ� RIO
TRIBUNÁL DE JUSTIÇÁ DÁ PÁRÁI�BÁ

Gabinete da Preside�ncia

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 84 /2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de
suas atribuiço# es constitucionais, legais e regimentais, e

CONSIDERANDO a Resoluça#o TJPB nº 35/2020, que dispo# e sobre o Planejamento
e Gesta#o Estrate0gica no a�mbito do Poder Judicia0 rio do Estado da Paraí0ba para o sexe�nio 2021-
2026 e da0  outras provide�ncias; 

CONSIDERANDO  o  Macrodesafio  Ágilidade  e  Produtividade  na  Prestaça#o
Jurisdicional, que tem por finalidade materializar a razoa0vel duraça#o do processo em todas as
suas  fases,  garantindo  a  prestaça#o  jurisdicional  efetiva  e  a0 gil,  com  segurança  jurí0dica  e
procedimental na tramitaça#o dos processos judiciais, buscando ainda elevar a eficie�ncia na
realizaça#o dos serviços judiciais e extrajudiciais; 

CONSIDERANDO as inovaço# es tecnolo0 gicas, por meio da Intelige�ncia Ártificial, ao
serem implementadas no Poder Judicia0 rio, podem contribuir com a agilidade e coere�ncia do
processo  de  tomada  de  decisa#o,  a  partir  da  utilizaça#o  de  dados  provenientes  de  fontes
seguras, passí0veis de serem rastreadas e auditadas; 

CONSIDERANDO  o  entendimento  de  que  a  Curadoria  pode  ser  compreendida
como a composiça#o de um grupo de pessoas, cuja finalidade e0  debater, organizar e realizar
eventos, aço# es, promoço# es ou demais situaço# es que necessitam ser planejadas;

CONSIDERANDO  a Resoluça#o CNJ nº 332, de 21 de agosto de 2020, que dispo# e
sobre a e0 tica, a transpare�ncia e a governança na produça#o e no uso de Intelige�ncia Ártificial no
Poder Judicia0 rio e da0  outras provide�ncias;

RESOLVE: 

Art.  1º Fica  instituí0do grupo de trabalho de apoio especializado a>  Diretoria  de
Tecnologia da Informaça#o na atividade de Curadoria da Sebastiana. 

Para0grafo u0 nico.  Na eventual  impossibilidade de compatibilizaça#o dos trabalhos
com as demandas ordina0 rias, os servidores do grupo podera#o exceder a jornada de trabalho,
com o devido ressarcimento, observado o limite legal. 

Art. 2º Sa#o atribuiço# es do grupo de trabalho: 
I – auxiliar no aprendizado supervisionado dos modelos de Intelige�ncia Ártificial

da Sebastiana, validando, selecionando, editando ou criando exemplos para treinamento dos
modelos de Intelige�ncia Ártificial, garantindo que sejam de qualidade, representativos e na#o
enviesados; 

II  –  avaliar  a  acura0 cia  e  assertividade dos  modelos  de  Intelige�ncia  Ártificial  da
Sebastiana, se adequados a> s demandas dos usua0 rios; 
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III – aplicar princí0pio de e0 tica e privacidade, assegurando que a Sebastiana esteja
em conformidade com padro# es e0 ticos e legais; 

IV – coletar feedbacks dos usua0 rios para identificar a0 reas de melhoria e adaptar a
Sebastiana a> s reais necessidades;

VI  –  sugerir  aperfeiçoamentos  da  Sebastiana  garantindo  que  ela  acompanhe  o
progresso tecnolo0 gico e as mudanças nas demandas dos usua0 rios. 

Art. 3º Á Curadoria, coordenada por Juiz indicado pela Preside�ncia, sera0  composta
pelos seguintes membros, designados por portaria: 

I – 06 (seis) magistrados de primeiro grau; 
II – 02 (dois) servidores do primeiro grau; 
III – 01 (um) servidor do segundo grau. 

Art. 4º Para os fins disposto neste Áto, considera-se: 
I  –  Modelo  de  Intelige�ncia  Ártificial:  conjunto  de  dados  e  algoritmos

computacionais,  concebidos  a  partir  de  modelos  matema0 ticos,  cujo  objetivo  e0  oferecer
resultados inteligentes, associados ou compara0veis a determinados aspectos do pensamento,
do saber ou da atividade humana. 

II – Soluça#o de Intelige�ncia Ártificial: conjunto de modelos de IÁ e de programaço# es
de software combinados de modo a atender um determinado fim. 

III  –  Plataforma  de  Intelige�ncia  Ártificial:  soluça#o  computacional  voltada  a
armazenar,  testar,  treinar,  distribuir  e  auditar  em  larga  escala  modelos  de  Intelige�ncia
Ártificial. 

IV  –  Sinapses:  plataforma  de  Intelige�ncia  Ártificial  fornecido  pelo  Conselho
Nacional de Justiça. 

V – Sebastiana: produto de Tecnologia da Informaça#o, fornecido pela Diretoria de
Tecnologia da Informaça#o, voltado a concentrar soluço# es de Intelige�ncia Ártificial, por meio
do uso de plataforma de Intelige�ncia Ártificial. 

VI  – Ácura0 cia:  me0 trica geral  de avaliaça#o,  fornecida pela pro0 pria plataforma de
Intelige�ncia Ártificial, que indica a performance do modelo de Intelige�ncia Ártificial quanto a
erros e acertos esperados das classificaço# es. 

VII – Ássertividade (Precisa#o): me0 trica de avaliaça#o que indica especificamente o
quanto o  modelo de Intelige�ncia  Ártificial  esta0  correto dentre  as  classificaço# es  de acertos
esperados. 

Art. 5º Á Diretoria de Tecnologia da Informaça#o devera0  proceder a liberaça#o dos
logins  dos  servidores  destacados  e  do  apoio  especializado,  nos  sistemas  utilizados  para
realizaça#o das atividades, respeitados os perfis de atuaça#o de cada.

Para0grafo  u0 nico.  Considera-se  apoio  especializado  a  empresa  de  fa0brica  de
software  contratada  para  a  prestaça#o  de  serviços  te0cnicos  especializados,  de  natureza
contí0nua, para dar suporte a>  Curadoria. 

Art. 6º Este Áto entra em vigor na data da sua publicaça#o. 
Joa#o Pessoa, datado e assinado eletronicamente.

Desembargador JOÃO BENEDITO DA SILVA
Presidente do Tribunal de Justiça da Paraíba




